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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS - COTC 
 
DELIBERAÇÃO : Nº. 009/2022 
INTERESSADO : Crea-PE 
ASSUNTO : 2ª Reformulação Orçamentária – Exercício de 2022 

 

 
DELIBERAÇÃO Nº 009/2022 - COTC 

 
 
 

A Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC, do Crea-PE, instituída 
através da Decisão PL/PE-003/2022, exarada na Sessão Plenária Ordinária nº 1.930, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais conferidas pelo artigo 136 do Regimento do Crea-PE, em sua 9ª 
Reunião Extraordinária, realizada em 13 de outubro de 2022, com a presença dos Conselheiros: 
Robstaine Alves Saraiva e Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo, após análise e apreciação do 
assunto em epígrafe, e; 

 
Considerando a análise da 2ª Reformulação Orçamentária – Exercício de 2022, ante a 

necessidade de aumento da previsão de receitas e distribuição desse aumento nas despesas correntes 
e reclassificação dos valores das despesas entre as rubricas correntes e de capital; 

 
Considerando a necessidade de adequar saldos iniciais da proposta de Previsão 

Orçamentária para 2022; 
 
Considerando que haverá alteração no valor inicialmente orçado de 

R$ 30.866.505,32 (trinta milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, quinhentos e cinco reais e trinta e 
dois centavos) para R$ 33.524.869,79 (trinta e três milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, 
oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e nove centavos); 

 
Considerando que a reformulação visa organizar as transposições nas 

suplementações e reduções e ajustar a previsão de receitas e despesas correntes no valor de R$ 
2.658.364,47 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e sete centavos), com base na análise das arrecadações no transcorrer do ano de 2022 e 
contas bancárias de aplicações financeiras; 

 
Considerando a necessidade de redistribuição dos valores das despesas nas rubricas 

correntes e de capital, conforme novo cenário a seguir: readequação nas despesas correntes de 
ordem de R$ 472.000,00 (quatrocentos e setenta e dois mil reais) e diminuição nas despesas de 
capital no valor de R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais); 

 
Considerando a necessidade de distribuição dos valores de despesa em virtude do aumento 

de receita, na ordem de R$ 2.658.364,47 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), conforme contexto: recomposição das contas de 
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pessoal, diárias, passagens, despesas com locomoção e demais serviços a serem realizados no 
decorrer do ano; 

 
Considerando, por fim, que a reformulação tem em vista a necessidade de redução 

das despesas de capital, no montante de R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais), 
aumento nas despesas correntes no valor de R$ 3.030.364,47 (três milhões, trinta mil, trezentos e 
sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) e  aumento nas receitas correntes na ordem de R$ 
2.658.364,47 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e sete centavos), a fim de adequar o atual orçamento as presentes obrigações contratuais 
deste conselho, 
 
 

DELIBEROU: 
 
1. Aprovar, por unanimidade, a 2ª Reformulação Orçamentária - Exercício de 2022, na 
forma apresentada. 

 
2. Encaminhar a referida reformulação para apreciação e votação do Plenário do 
Crea-PE. 

 
3. Encaminhar a referida proposta ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
– CONFEA, juntamente com a Decisão Plenária, para homologação. 

 
 
 

Recife-PE, 13 de outubro de 2022 
 
 

 
 

Coordenador Adjunto da COTC 
 






